
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO E SUPORTE DE TI

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2025.

 

Referência: Processo nº E-20/001.012350/2023

À/AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Sr(a). [Coordenador(a); Diretor(a)],

 

A diligência em tela se assemelha à análise realizada no despacho SEI nº 1577336. Não se pode confundir o vidro de
digitalização (base plana) com o vidro de passagem do ADF. A própria diferenciação é realizada no Manual do usuário, página 293,
acessível através do site da fabricante (https://files.support.epson.com/docid/cpd6/cpd63500.pdf).

 

Fonte: Epson > Suporte > Impressoras > Impressoras multifuncionais > Epson WorkForce > Epson WorkForce Pro WF-M5899 > Manuais e garantia > Manual
do usuário

 

Observa-se, conforme imagem ilustrativa extraída do manual, que o vidro de digitalização (base plana) é representado pela
letra (A), enquanto o vidro de passagem do ADF é representado pela letra (B); sendo, portanto, vidros diferentes.

 

A especificação técnica constante no item 3.5.1, VI, do Termo de Referência, exige que os papéis A4, A5 e Ofício sejam
compatíveis com o vidro de digitalização (base plana), o que, no presente caso, é representado ilustrativamente na figura pela letra (A).

 

Assim, de modo a esgotar as diligências por essa Administração, solicita-se, por derradeiro, que a licitante faça provas
substanciais quanto à capacidade dos modelos ofertados para o tipo I e tipo II em permitir a digitalização de documentos em tamanho ofício
no vidro de digitalização (base plana), sem a utilização do recurso do alimentador automático de documentos (ADF).

 

Atenciosamente,

 

DANIEL VITOR DOS SANTOS FREITAS

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO E SUPORTE DE TI

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por DANIEL VITOR DOS SANTOS FREITAS, Gestor de Atendimento e Suporte de TI, em 28/01/2025,
às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1697668 e o código CRC EAA59300.
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